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Leia-se:
EMPRESA: HEALTHECNICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 02.905.769/0001-84
PROCESSO: 25000.009641/9937- AUTORIZ/MS: 1.03985.1
ENDEREÇO: RUA DR. MIRANDA DE AZEVEDO, N° 1421
BAIRRO: VILA POMPÉIA CEP: 05027000 - SAO PAULO/SP
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPORTAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO

<!ID235669-0>

Na Resolução n° 354, de 28 de julho de 1999, publicada no
Diário Oficial da União n° 145-E, de 30 de julho de 1999, Seção 1 e
Pág. 21, onde se lê:

EMPRESA: BLANVER FARMOQUÍMICA LTDA
CNPJ: 53.359.824/0002-08
PROCESSO: 25000.024664/9916- AUTORIZ/MS: 1.20672.5
ENDEREÇO: RUA LÚCIA, N° 02
BAIRRO: PARQUE SÃO GEORGE CEP: 06701170 - COTIA/SP
AT I V I D A D E / C L A S S E
EXPORTAR: MEDICAMENTO
FABRICAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO

Leia-se:
EMPRESA: BLANVER FARMOQUÍMICA LTDA
CNPJ: 53.359.824/0002-08
PROCESSO: 25000.024664/9916- AUTORIZ/MS: 1.20672.5
ENDEREÇO: RUA LÚCIA, N° 123
BAIRRO: PARQUE SÃO GEORGE CEP: 06701170 - COTIA/SP
AT I V I D A D E / C L A S S E
EXPORTAR: MEDICAMENTO
FABRICAR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO

<!ID235646-1> PORTARIA No- 55, DE 31 DE JANEIRO DE 2006

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de
suas atribuições, e

Considerando a missão da Secretaria Nacional de Sanea-
mento Ambiental, do Ministério das Cidades, de coordenar e articular
a agenda do Governo Federal na área do saneamento, visando pro-
mover a universalização do acesso aos serviços e a melhoria das
condições de salubridade ambiental, mediante aplicação eficaz dos
recursos e atribuindo qualidade ao gasto público realizado no setor;

Considerando os esforços que o Governo Federal vêm em-
preendendo para implantar o conceito de políticas públicas integradas,
a fim de que os serviços de saneamento ganhem em qualidade e
eficiência;

Considerando a necessidade de cooperação entre os entes da
federação brasileira e da sociedade, em especial das entidades e ins-
tituições que atuam nas diversas funções da gestão do saneamento,
em especial na prestação dos serviços, para o alcance deste novo
paradigma para o setor;

Considerando a necessidade de investimentos e iniciativas
direcionadas para a capacitação dos profissionais que atuam no sa-
neamento, mediante um processo continuado de formação de ca-
pacidades, que considere e aproveite a infra-estrutura e desenvol-
vimento técnico-pedagógico existente no país, conforme diagnosti-
cado em recentes estudos realizados;

Considerando a proposta de estruturação da Rede Nacional
de Capacitação e Extensão Tecnológica em Saneamento Ambiental,
que passa doravante a ser denominada ReCESA, originada no Grupo
de Trabalho sobre Capacitação em Saneamento - GT Capacitação, de
composição interministerial, que coordenou o desenvolvimento de um
Estudo de Identificação e Qualificação da Oferta e da Demanda no
Campo da Capacitação em Saneamento Ambiental;

Considerando a realização da Chamada Pública para cons-
tituição de Núcleos Regionais, lançada pelo Ministério da Ciência e
Tecnologia, em 03 de junho de 2005, por intermédio da Financiadora
de Estudos e Projetos - FINEP e de recursos do Fundo Setorial de
Recursos Hídricos - CT-HIDRO, em ação articulada com o Ministério
das Cidades e o GT Capacitação inaugura o processo de estruturação
da ReCESA;

Considerando o documento do GT Capacitação, que integrou
a referida Chamada Pública, consubstancia referência conceitual e
metodológica para a constituição dos Núcleos Regionais em con-
cordância com as diretrizes definidas para a ReCESA;

Considerando que a ReCESA reúne, organiza, articula e in-
tegra um conjunto de instituições com o propósito de promover a
formação e a capacitação dos profissionais que atuam no setor sob a
perspectiva de um enfoque multidisciplinar e integrado dos seguintes
componentes do saneamento ambiental:

a) Gerenciamento, operação e manutenção dos sistemas de
abastecimento de água com ênfase nas unidades de tratamento e nos
processos e técnicas de uso eficiente de água e de energia;

b) Gerenciamento, operação e manutenção dos sistemas de
esgotamento sanitário, com ênfase nas unidades de tratamento;

c) Manejo integrado dos resíduos sólidos urbanos, com ên-
fase nas técnicas e processos de gestão voltados para a minimização
da geração, transformação e destinação final adequada de todos os
tipos de resíduos e na inclusão social dos catadores de lixo como
agentes ambientais e econômicos;

d) Manejo integrado das águas pluviais urbanas, com ênfase
em soluções que visem o controle da impermeabilização do solo e
outros mecanismos de redução ou amortecimento das cheias e em
medidas locais para controle dos escoamentos e do carreamento de
sedimentos.

Considerando que a constituição dos Núcleos Regionais é
apenas a primeira etapa do processo de estruturação e de funcio-
namento da ReCESA, que deverá ser gradativamente ampliado para
adesão de outras instituições e entidades, inclusive aquelas de atuação
nacional;

Considerando que a ReCESA tem como o objetivo geral
coordenar o desenvolvimento de propostas pedagógicas e de material
didático, bem como promover ações de intercâmbio e de extensão
tecnológica que levem em consideração as peculiaridades regionais e
as diferentes políticas, técnicas e tecnologias visando capacitar pro-
fissionais para a operação, manutenção e gestão dos sistemas de
saneamento;

Considerando que a ReCESA, em seu propósito de integrar
instituições e entidades para promover o desenvolvimento institu-
cional do setor mediante soluções de capacitação, intercâmbio técnico
e extensão tecnológica, adota como estratégia central a qualificação
de instituições que assumam um papel de referência e coordenação
regional e abrangência multidisciplinar no conjunto das temáticas que
integram o campo do saneamento ambiental, resolve:

Art. 1º Instituir o Comitê Gestor da Rede Nacional de Ca-
pacitação e Extensão Tecnológica em Saneamento Ambiental - Re-
CESA, com a função de estimular e coordenar as ações da Rede,
observada a necessária conformidade com as diretrizes e prioridades
da política pública setorial, definidas pela Secretaria Nacional de
Saneamento Ambiental, do Ministério das Cidades.

Art. 2º Constituem o Comitê Gestor, além do Ministério das
Cidades, por intermédio da Secretaria Executiva, da Secretaria Na-
cional de Saneamento Ambiental e do Programa de Modernização do
Setor Saneamento (PMSS), as seguintes instituições parceiras:

I - Ministério da Ciência e Tecnologia, por intermédio da sua
Secretaria Executiva;

II - Ministério do Meio Ambiente, por intermédio da Se-
cretaria de Recursos Hídricos e da Secretaria de Qualidade Ambiental
nos Assentamentos Humanos;

III - Ministério do Meio Ambiente, por intermédio da Su-
perintendência de Tecnologia e Capacitação da Agência Nacional das
Águas;

IV - Ministério da Educação, por intermédio da Secretaria de
Educação Profissional e Tecnológica;

V - Ministério da Integração Nacional, por intermédio da
Secretaria de Infra-Estrutura Hídrica;

VI - Ministério da Saúde, por intermédio da Fundação Na-
cional da Saúde e da Secretaria de Vigilância em Saúde;

VII - Caixa Econômica Federal, por intermédio da área de
Saneamento e Infra-Estrutura da;

VIII - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e
Social;

IX - Núcleos Regionais constituídos pela Chamada Pública
do Ministério da Ciência e Tecnologia, Financiadora de Estudos e
Projetos - FINEP e de recursos do Fundo Setorial de Recursos Hí-
dricos - CT-HIDRO, por intermédio da representação das respectivas
instituições-líderes.

Art.3º A indicação dos representantes (titular e suplente) dos
órgãos integrantes do Comitê Gestor dar-se-á por indicação de seus
dirigentes, devendo ser comunicada ao Ministério das Cidades.

Parágrafo único. A designação dos membros do Comitê Ges-
tor da ReCESA dar-se-á por meio de portaria.

Art. 4º Caberá à Secretaria Nacional de Saneamento Am-
biental, do Ministério das Cidades, a função de coordenação do Co-
mitê Gestor.

Parágrafo único. Em caso de ausência ou impedimento do
titular da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental, a coor-
denação dos trabalhos será exercida por seu substituto legal.

Art. 5º São objetivos do Comitê Gestor promover e co-
ordenar as ações da Rede Nacional de Capacitação e Extensão Tec-
nológica em Saneamento Ambiental, abrangendo todas as temáticas
relacionadas à gestão e à operação dos serviços de saneamento por
meio de ações destinadas a:

I - Compor a rede nacional com formato dinâmico e plu-
ralista, contando com representações regionais e entidades de ex-
pressão nacional;

II - Mobilizar e articular entidades gestoras, prestadores de
serviços, instituições de ensino e formação profissional, pesquisa-
dores, técnicos e organizações específicas do setor, fomentando tam-
bém o acesso às de pequeno porte ou de inserção recente nas te-
máticas do saneamento, em articulação com os Núcleos Regionais;

III - Incentivar e facilitar a cooperação entre os integrantes
da Rede visando o desenvolvimento institucional do setor, oferecendo
soluções de capacitação e oportunidades de intercâmbio tecnológico
para profissionais do setor que atuam na operação dos serviços de
saneamento, incluindo os profissionais de nível fundamental, técnico
e superior, assim como aqueles que atuam em atividades de suporte
administrativo e financeiro e no planejamento, incluindo gestores e
dirigentes;

IV - Apoiar a produção, a disseminação e o intercâmbio do
conhecimento, integrando pessoas e instituições e ampliando o acesso
e o compartilhamento de informação por intermédio das ferramentas
do Portal do Conhecimento em Saneamento Ambiental;

V - Incentivar os agentes que integram a Rede a colaborar
com a dinâmica de funcionamento do Portal do Conhecimento, dis-
ponibilizando um conjunto de soluções de capacitação em rede, de
informações de natureza política, legal, tecnológica, econômica, ope-
racional, entre outras, além de oferecer os elementos para a formação
de comunidades virtuais, gestão corporativa e oportunidades de en-
sino à distância;

VI - Propor convênios e parcerias com entidades interna-
cionais, sempre que possível, visando o intercâmbio de técnicas e
tecnologias no setor saneamento.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

<!ID235135-0> PORTARIA No- 36, DE 1o- DE FEVEREIRO DE 2006

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria SAS/MS nº 414, de 11 de agosto de

2005, que inclui no Sistema do Cadastro Nacional de Estabeleci-
mentos de Saúde - SCNES, as Tabelas de Habilitações de Serviços e
de Regras Contratuais, e

Considerando a Portaria SAS/MS nº 683, de 12 de dezembro
de 2005, que estabelece em seus anexos, as compatibilidades entre
procedimentos e habilitações, resolve;

Art. 1º Incluir as compatibilidades entre os procedimentos e
as habilitações, conforme a especificação a seguir:

Código Descrição Código
Habilitação

Habilitação

10.083.03-0 Prótese Parcial Removível
Mandibular

04.02 Laboratório
Regional de

Prótese Dentária

10.083.04-9 Prótese Parcial Removível
Maxilar

04.02 Laboratório
Regional de

Prótese Dentária

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

GABINETE DO MINISTRO

<!ID235645-0> INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 5, DE 31 JANEIRO DE 2006

Altera a Instrução Normativa nº 22, de 21
de julho de 2005, que regulamenta o Pro-
grama de Crédito Solidário.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o inciso I, do art. 8º, da Lei nº 8.677, de
13 de julho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003; o inciso III, do art. 8º, do Decreto nº
1.081, de 8 de março de 1994, com as alterações introduzidas pelo
Decreto n° 3.907, de 4 de setembro de 2001; e considerando o dis-
posto no subitem 10.2, da Resolução nº 93, de 28 de abril de 2004, do
Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social, resolve:

Art.1º Fica o Agente Gestor autorizado a proceder alterações
de valores concedidos e/ou número de beneficiários e de localização
das propostas pré-selecionadas na seleção 2004 e consideradas viá-
veis, mediante solicitação do Agente Proponente devidamente jus-
tificada, até a data limite de 31 de março de 2006.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

MARCIO FORTES DE ALMEIDA

Ministério das Cidades
.

<!ID235646-2>

Art. 6º Para a consecução dos objetivos elencados no artigo
anterior o Comitê Gestor deverá assessorar a Secretaria Nacional de
Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades na orientação, su-
pervisão e acompanhamento do processo de estruturação e funcio-
namento da Rede Nacional de Capacitação e Extensão Tecnológica
em Saneamento Ambiental.

Parágrafo único. No exercício de suas atividades, compete ao
Comitê Gestor:

I - Convocar os integrantes da ReCESA para elaboração e
proposição do seu Documento Constitutivo, onde serão definidas as
condições de adesão de qualquer instituição, bem como os principais
elementos do seu arranjo institucional, no que se refere a:

a) identificação dos agentes;
b) indicação das perspectivas de sustentabilidade institucio-

nal e financeira, no curto e no médio prazo;
c) determinação das metas a serem cumpridas com a im-

plantação da ReCESA;
d) definição dos papéis, competências e funções de cada

agente;
e) pactuação dos compromissos de cooperação para viabi-

lizar e garantir a execução de todas as atividades previstas para os
Núcleos Regionais e aquelas em nível nacional, considerando-se to-
dos os aspectos e componentes relevantes;




